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DECLARACAO DE INEXISTENCIA

Assunto: Inexisténcia de Licitantes/Contratados Sancionados

Periodo de Referéncia: 2026

Fundamentacé&o: Art. 156 e 161 da Lei 14.133/2022

TIAGO FARIA LEAL
Presidente da Camara Municipal de Itapemirim

Declaro, para os devidos fins, que até a presente data ndo houve licitantes ou
contratados sancionados na CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, no periodo
supracitado. Declaro, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar e declarar

eventuais ocorréncias dessa natureza.

(Informacgéo atualizada em 28/05/2026)

{‘)Q\ 289, .Dnn Adilae Andréd | nal e/n QRarramar
{\ngrnfmf\nmnrnifnnn www.camaraitapemirim.es.gov.br



https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38
https://goo.gl/maps/tExpbpCkzb5RG9P38

	DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

